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OfIcio n° 2200/2016-GAPRE 
Maringá, 25 dejuiho de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atencäo ao Requerimento n° 457/2016, apresentado pela Vereadora 

Marcia Socreppa, mediante o qual solicita a transformacao da Rua José Paulino de Moraes, 

localizada no Distrito de Floriano, em eixo de comércio e serviços, anexamos parecer do 

Conseiho Municipal de Planejamento e Gestâo Territorial. 

/ 

A Sua Excelência o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Cãmara Municipal de Maringa 
Nesta 



CONSELHO MUNICIPAL DE PLAN EJAMENTO E GESTAO TERRITORIAL 
InstituIdo através da Lei Complementar 632 de 06 de outubro de 2006. 
OfIcio n° 006/2016 - CMPGT 

Maringá, 29 dejunho de 2016. 

Ref: Protocolo no 39541/2016 

Senhor Presidente, 

Objetivando aprimorar as instrumentos democráticos, no que tange 
apreciar arrazoados e subsIdios encaminhados por essa Casa de Leis, comunicamos a 
alteraçao de procedimento quanta as análises de alteracao de Eixo de Comércia e 
Servicos enderecadas a este Conselho para parecer. 

Para tanto, encaminhamos cópia do Parecer no 039/2014-CMPGT, 
cujo a tear explicita decisão tomada em reunião ordinária realizada em 14/05/2014. 

Salientamos que a Lei Complementar 888/2011, em seu artigo 13, § 
71  incisos 1,11,111 e IV (cápia anexa), também condiciona a criaçao de novos eixos de 
Comércio e Servicos que deverao ser observados por essa Colenda Casa. 

Assim sendo, remetemos a requerimento 457/2016 exarado pela 
Vereadora Marcia do Rocio Bittencourt Socreppa, que solicita a transformacao da Rua 
josé Faulino de Moraes, localizada no Distrito de Floriano em Eixo Comércia e Serviço 
para atendimento ao parecer supracitado e observäncia no referido artigo da LC 
888/2011. 

Sem mais para a momenta, desde já agradecemos. 

Atenciosameite 

Joâo Williann MbcJo/rn S&im 
Presidente em exercicio do Conseiho Municipal dR.J.anejamento e Gestão Territorial 

Exmo Senhor 
Francisco Gomes dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 
Nesta. 

CONSELHO MUNICIPAL DE PLNEJAMENTO E GESTAO TERRITORIAL 
AV XV de Novembro, 701 - 30 andar Paco Municipa! - Centro 

Marngá - CEP. 87013-230 
Consetho pIaneiarnentomaringa.prgcy- Eerie. (44) 3221-1559 



CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO TERRITORIAL 
Parecer no 03912014- CMPGT 

n 
Maringâ, 20 de ,naio de 2014. 

ASSUNTO: 	Procono n° 2998112014 - Cã'nara Municipal do Maringâ 

Ssnhor ScrstáuIo, 

Em análise ao processo no 29981/2014, em reunião realizada no dia 

14/05/2014, solicitamos ao Poder PUbrico Municipal quo encaminhe oflcio ao Poder 

Legislativo, pam quo quando este Uttimo encaminhar projeto do tel relativo a 

transfonnaçao de ma residencisl em eixo de comercio e serviços, quo tal proposiçao 

venha acompanhada de frmndamentaçâo, a fim de quo este Conseiho tenha subsidios 

pars emitir parecer. 

Corn relaçao ao processo em teta, o mesmo deverá retorna ao 

Conseiho corn devida fundamentaçao. 

Atenciosamente, 

Presidents do e Gesto Territoñai 

A 
Secretai$a Municipal do Planejam.ntoe Urbanlsmo 
Nesta 



LS) it 
via lateral rcsidcncial uniccmcntc dc abcrturas para iluminacão c 	vcntiIaço c porn accsso do 
podcstrcs, ficando a frcntc corncrcial c os 	occocos dc s 	ços, cargo, 	dcscargo c garagcns, 
voltados cxclusivorncntc para a via corncrciat. Texto original da LC 888/2011) 

§ 30. Nos Iotcs corn tcstada Para urn Eixo dc Comárcio c Services 	ECS c urna via 
rcsidcnciat, a frcntc comcrcial. Os 3003505 dc scrviço c dc garagcm vinculada as atividadcs do ECS 
ficarão voitados cxctusivamcntc porn cstc Ultimo, dcvcndo a via rcsidcncial rcccbcr uruicarncntc 
abcrturas para iluminaçao c vcntiiaco p es accssos dc pcdcstrcs c do garagcrn ligado ao uso 
residcncial. (atterado peta LC 935/2012) 

§ 30• Nos totes corn testadas voltadas para Eixo de Cornércio e Servicos - ECS e urna via ou 
eixo residencial, a frente comerciat. os acessos de serviço e as rnanobras de carga e descarga 
vinculados as atividades do ECS ficaräo voltados exciusivarnente para este üttirno. podendo a via 
residenciat receber aberturas para iturninação e ventitaçao e acessos de pedestres. bern corno 
acessos de veicutos de pequeno porte, tanto tigados ao uso residencial. quanto aos usos de corn ércio 
e serviços, ficando a ttheraçao dessa üttirna alternativa condicionada a previa aprovacao em Relatôrio 
de lrnpacto de Vizinhança - RIV especifico. alterado pela LC 981/2013) 

§ 40• Nos Iotcs dc csguina corn frcntc para cixos do comórcio c scrviços. dcvcrao scr 
obcdccidos no via lateral os rccuos do alinhamcnto predial cxigidos ncssa via porn p uso rccidcnciat. 
Texto original da LC 888/2011 que foi suprirnido pela LC 916/2012) 

§ 4° Os imOvcis rcsidcnciais incorporados a irnOvcts comcrciais lifide i res a Ekes dc Cornórcio 
o SeMços ficarn submctidos 6 rcstriçâo contida nos §§ 1 0  c 2 0  c deverao obcdcccr a Cocficicntc dc 
Aprovcitarncnto c Taxa dc Ocupaçao do Iotc original. (Texto original do LC 888/2011 referente no § 50 

antes de suprimir o § 4 0  peta LC 916, sendo portanto renorneado) 

originals c dos respcctivos cocficicntes de aprovcitnrnento. (NR) alterado peta primeira vez através da 
LC 935/2012) 

§ 4°. 0 tote residenciat corn divisa de furido contiguo a tote lindeiro a eixo de cornércio e 
servtços, ou a eixo residenciat, podera ser incorporado a este Uttimo, de acordo corn as seguintes 
condiçOes: 

a) a targura do tote resultarite da unificação ficará tirnitada ao comprimento da testada do tote 
tindeiro ao eixo de comércio e serviços, ou residenciat; 

b) a abrangéncia do eixo de cornércio e serviços, ou do eixo residencial, ficarâ limitada a 
12000m (cento e vinte metros) da profundidade do tote unificado. medidos a partir do 
alinharnento predial do eixo de comércio e servicos. ou do eixo residenciat: 

C) 0 potencial construtivo do tote resultante do unificaçao sera catculado pela media ponderada 
das areas dos totes originais e dos respectivos coeficientes de aproveitarnento; 

d) a aquisiçao de potencial construtivo no lote unificado, rnediante outorga onerosa, será 
calcutada a partir do potenciat perrnitido nos totes originais. (alterado peta segunda vez atraves 
da LC 954/2013; 

§ 51 . Será perrnitida nos Eixos de Cornércio e Servicos A B e C a instataçao de casas de 
diversão noturna. rnediante Relatôrio de lrnpacto de Vizinhança previarnente aprovado e desde que 
possuarn isotamento acUstico e vagas para estacionamento de veiculos, de acordo corn a legislaçao 
pertinente em vigor. 

§ 6 1. As vias de contorno dos praças nas areas urbanas do rnunicipio ficam transforrnadas em 
Eixo de Cornércio e Servicos F - ECSE. 

§ 70• Sornente poderã ser criado novo eixo de comércio e servicos quando a via objeto da 
transforrnaçao pretendida atenda as seguintes condiçOes: 

- ter targura minima de 20,00m (vinte metros), corn uma pista de rolarnento. no caso de rua: 

II - ter targura minima de 35,00m (trinta e cinco metros), corn duas pistas de rotamento, quando se 
tratar de avenida; 

III - guardar distància minima de 200.00m (duzentos metros) de outro eixo criado anteriormente: 

IV - não constitua via paisagistica. 

§ 80. Excetuam-se do restrição do inciso I do § 8 1  deste artigo os Eixos de Comércio e 


